
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 49, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 542/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.253, de 10 de agosto de 2021, que 
renova autorização á Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Lagarto, Estado de Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19323/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.033497/2019-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8096855 e o código CRC 1EEC5A1B.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19323/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.033497/2019-81 - Nº SEI: 8096855
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SE Distrito:
Município: Lagarto Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE CNPJ: 08.881.517/0001-49
Nome Fantasia: JUVENTUDE FM Bairro: Centro

Logradouro: Rua Dr Lupicinio Barros Número: 120
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 08881517000149 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 49400000 Logradouro: Rua Dr Lupicinio Barros

Número: 120 Complemento: 1º andar Bairro: Centro Estado: SE
Município: Lagarto Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 49400000 Logradouro: RUA DR. LUPICÍNIO BARROS

Número: 120 Complemento: 1º ANDAR Bairro: CENTRO Estado: SE
Município: Lagarto Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/05/2010 Data Limite Instalação: 28/11/2010

Número do Processo: 530000374232007 Fistel: 50405748272

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1139 PortariaPortaria  MCMC  23/12/2008 07/01/2009 Outorga Jur.Jur. 

5724 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/10/2009 05/10/2009
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

291 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/05/2010 28/05/2010
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

686 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/02/2011 03/02/2011
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

544 PortariaPortaria  MCMC  29/05/2013 31/05/2013 Multa Jur.Jur. 

1830 PortariaPortaria  MCMC  25/05/2015 27/05/2015 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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1435 PortariaPortaria  MCMC  27/04/2016 12/05/2016 Multa Jur.Jur. 

3959 PortariaPortaria  MCMC  25/11/2016 16/12/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 49400000 Logradouro: RUA LUPICÍNIO BARROS

Número: 108 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SE
Município: Lagarto Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 10S544896 Longitude: 37W400804 Raio: 25

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 10S545500 Longitude: 37W401700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 49400000 Logradouro: RUA DR. LUPÍCIO BARROS

Número: 108 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SE
Município: Lagarto Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE - CNPJ/CPF
(08.881.517/0001-49) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF: LAGARTO/SE Canal: 285

Indicativo: ZYM635

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.033497/2019-81.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE,
cuja outorga se expira em 28/05/2020, solicitou a renovação da outorga para o
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagarto / SE, por meio do
documento (4389246).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 29/07/2019, às 15:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4442819 e o código CRC 9530D421.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.033497/2019-81 SEI nº 4442819
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 31725/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de setembro de 2019.

 

 

 

 

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.033497/2019-81, de interesse
d a Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense, sediada em
Lagarto / SE, para renovação da outorga referente ao período de 28/05/2009 a
28/05/2019.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

Ofício 31725 (4604535)         SEI 01250.033497/2019-81 / pg. 2



3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às
16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4604535 e o código CRC E23484D4.

Referência: Processo nº 01250.033497/2019-81 SEI nº 4604535
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 31733/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de setembro de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária
Lagartense (CNPJ nº 08.881.517/0001-49)

Rua Dr° Lupicínio Barros 120 - 1° Andar

49.400-000 Lagarto /SE

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.033497/2019-81.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 28/05/2009 a 28/05/2019, protocolizado sob o nº
01250.033497/2019-81, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

Ofício 31733 (4604756)         SEI 01250.033497/2019-81 / pg. 4



 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às
16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4604756 e o código CRC 59862E0B.

Referência: Processo nº 01250.033497/2019-81 SEI nº 4604756
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M IN IS TÉ R IO D A ~IÊNCIA, TE C N O LO G IA , IN O V A Ç Õ E S E

. C O M U N IC A Ç Ã O

S ecretaria de R adiod ifusão I

C oordenação-G eral de R adio ifusão C om unitária

Segue a ata de eleição e posse de diretor geral, tendo em vista a renúncia do

antigo diretor. Sendo enviado via C A D S E I a referida ata e carta de renúncia do

m esm o, com o protocolo de núm ero 01250.O Ô 7342/2020-23.
,.- - i-'

.'

" -.
Desde já agradecem os e ficam os no aguardo da confirm ação do recebim ento

deste oficio. <:

\

-

Lagarto/SE, 14 de Fevereiro de 2020.

ASSO CIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃOCO M UNITÁRIA LAG ARTENSE' CNP J: 08.881.517.0001.49
E N D E R E Ç O : R U A D R Q LU P lcíN IO B A R R O S , N Q 120. 1 g A N D A R ,

FO NE: (79) 3631.2983 / (79) 9966-0 163

LAG ARTO /SE - C EP: 49.400-000

E-M AII_:radio@ fm juvenlude.com .br
W E B : Y t/IN W .fm juventude.com .br
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REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ATA

Ao

CARTORIO 2" OFICIO

LAGARTO/SE lif I

.t~~~
~.:1..;,','

Pelo presente na qualidade de Diretora Geral da Associação de Radiodifusão

Comunitária Lagartense, venho por meio deste, requerer a VSa. o registro da ATA

DE ELEiÇÃO E POSSE DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA

LAGARTENSE, do dia 23/0112020, confonne Art 121 da Lei dos Registros Públicos.

Sendo cumpridos todos os requisitos estatutários vigentes.

Lagarto - SE 23 de Janeiro de 2020

~~ ~'l.1:"l.Cll ~~M
\J Allal\â;:AJldrade Fontes

Diretora Geral

Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense - CNPJ: 08.881.517.0001-49

Endereço: Rua Dr" Lupiclnio Barros, nO120, 1° andar - Lagarto/SE - CEP: 49.400-000
Fone: (79) 3631-2983/ (79) 9966-0163

E:maiJ: radio@ fmjuvenlude.com.br WEB: www.fm juvenlude.com.br
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Ata de Assembleia Geral, realizada dia 23 de Janeiro de

2020.

Aos vinte e três dias do mês de Janeiro de dois m il e vinte,

reuniram-se os SOCIOS desta Entidade, contorme edital publicado

-5 <:3 anteriormente e cumprindo o seu Estatuto, com a finalidade de eleger um
~~
.", "" membro sócio para o cargo de Diretor Geral, tendo em vista a renuncia do Sr.

.~ ~ Fábio Souza Andrade, RG. N° 1.520.822 SSP/SE,CPF- 001.402.615-59, ocorrida
~~Q;

~ •Ç) c no dia quinze de Janeiro do corrente ano, conforme documento anexo. O
'-" - i:i> (l)

~ ~ ~ diretor Adm inistrativo Financeiro, Lauro Cardoso Amaral Filho, portador do RG.

8"<:: ~ 3.187.492-4, CPF - 053.880.645-14, conduziu os trabalhos desta Assembleia,
<C <:3 w
:3.~ lendo a renuncia do senhor, Fábio Souza Andrade do cargo de Diretor Geral,

.~~ em seguida foi dado a palavra aos presentes onde usou a palavra o diretor
?~

m
operacional Senhor José Leandro Brito Fagundes, agradecendo pelos serviços

• ..~ prestados pelo Sr. Fábio Souza Andrade quando ocupou o cargo de Diretor

~ .,~ Geral desta entidade na oportunidade o senhor Aloisio Santos Andrade RG.

~o 716.454 SSP/SE,CPF 375.755.895-20 sendo membro único da com issão

~g '--1leitoral apresentou a senhora Allanay Andrade Fontes, RG. N° 2.505.199-7
i5~

•. _ E ~ SSP/SE,CPF - 061.016.805-33, residente e dom iciliado na Rua Joaquim Prata, 89
~.E 4>:;:;
8~~8 Novo HorizonteLagarto-SE,colocando seu nome a disposição da Assembleia
.B<p~8t9

'" " ~ N il para assum ir o cargo de Diretora Geral, colocando em discurssão a
lU_UJIii •....

:: ~~ª'ai candidatura de Allanay Andrade Fontes, RG. N° 2.505.199-7 SSP/SE,CPF -
Q>.Qloo_

; ~ ~ ~ ~ 061.016.805-33, ao cargo de Diretora Geral, não havendo quem quisesse

g ~ :; ~ .~ discutir, foi colocado em votação e aprovado por unam idade dos presentes
4l,g~E-=
2~~~I o nome da Sra. Allanay Andrade Fontes, RG. N° 2.505.199-7 SSP/SE,CPF-

~[ê'~ 2< 061.016.805-33, ao cargo de Diretora Geral, para cumprir no restante do
u ~ g..;rüi

mandato que se encerrará em vinte e cinco de maio de dois m il e vinte e três.

Nada mais havendo a tratar, foi declarado encerrado a presente Assembléia,

onde foi assinada por todos os presentes e devera ser registrada no cartório

competente para produção dos seus efeitos legais. Lagarto, vinte e três de

Janeiro de dois m il e vinte.

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE ~CNP J: 08.881 .517.0001.49

ENDEREÇO: RUA DR E LUPlcfNIO BARROS, N 2 1 20, 1 9: ANDAR,

FONE:(79) 3631.2983 / (79) 9966-0163

LAGARTO/SE. CEPo 49.400-000

E-MAIL: radio@ fm juventude.com .br

WE8: W 'NW .fm juventude.com .br
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ráde Fontes. RG . N° 2.505.199-7 SSP/SE. CPF - 061.016.805-33.

'jt-•
í. '- !

".. ."erto Fontes RG . n° 793.681 SSP/SE, CPF - 533.767.145-68.

c.... L-
IO lsio Santos Andrade. RG . 716.454 SSP/SE. CPF - 375.755.895-20.

Josê-Ro

. - fI'---'
,1.C.I ,;t\.,.xrV ,frhl,;-:'Y.''»" ri lÃ ';jU J'IJ"'\ mtrnl ,,')ÇW
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 440/2020/MC

Brasília, 30 de junho de 2020.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária
Lagartense (CNPJ nº 08.881.517/0001-49)

Rua Dr° Lupicínio Barros 120 - 1° Andar

49.400-000 Lagarto /SE

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.033497/2019-81.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 28/05/2010 a 28/05/2020, protocolizado sob o nº
01250.033497/2019-81, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.
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3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
08/07/2020, às 09:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5631301 e o código CRC 2EF4C2E7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 440/2020/MC -  Processo nº
01250.033497/2019-81 - Nº SEI: 5631301

Ofício 440 (5631301)         SEI 01250.033497/2019-81 / pg. 2



L a g a r t o , s e r g i p e 0 3 d e A g o s t o d e 2 0 2 0 .
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R e f e r e n t e a o o f i c i o NO 4 4 0 / 2 0 2 0 / M C

P r o c e s s o :0 1 2 5 0 . 0 3 3 4 9 7 / 2 0 1 9 - 8 1

Pelo presente vimos comunicar que recebemos o ofício n°

440/2020, onde informa que enquanto perdurar a tram itação do

processo _ de Renovação da Associação de

Radiodifusão Comunitária Lagartense, podemos funcionar em caráter

precário.

Porém ao consultar no sistema aparece esta resenha:

23/07/2020

14:57

Sobrestamento. ISOBEXGI Sobrestem -se

os autos, com vistas a aguardar respostas

SERCO_REN ao O fício 440/SEf, de 08/07/2020, bem

como dos documentos à ele

referenciados.

Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense - CNPJ: 08.881.517.0001-49

Endereço: Rua Dr" Lupicfn io Barros, nO120, 1° andar - Lagarto/SE - CEP: 49.400-000

Fone: (79) 3631-2983/ (79) 9966-0163

E-mail: radio@ fm juventude.com .brWEB: www.fm juventude.com .br. "_.~" ''''~~,'
~~~C..~t"t.vT ' . .A . . . .:. • . .l . . . O

DOCUMENTO ENTREGUE PELO COR ElO

Em1~!f!..!J_'d2.i:"4'1 2,0 h ias
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Qual resposta daremos, quais documentos devem dar resposta já

que no ofício ora recebido não faz menção a nenhuma resposta, nem

tão pouco a documento solicitados.

Desta forma aguardamos urgente um retorno, para que não possamos

perder prazos.

. ~füClJ! ~\N'C~ í-tm\m ,
~m;y Andr~ Fontes - Diretora Geral

Ao Senhor Diretor:

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de

Fiscalização.

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Analise de Renovação de Rádio Comunitária

Brasília DF

Esplanada dos Ministérios

Bloco R

CEP - 70044-900

Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense - CNPJ: 08.881.517.0001-49

Endereço: Rua Dr" Lupicinio Barros, nO120, 1° andar - Lagarto/SE - CEP: 49.400-000

Fone: (79) 3631-2983/ (79) 9966-0163

E-mail: radio@fmjuvenlude.com.brWEB: www.fmjuvenlude.com.br
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MIN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Gera l de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

D ivisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

. OFfclO N2 440/2020/MC

Brasília , 30 de junho de 2020.

Ao(À) SenhorIa)

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense (CNPJn2 08.881.517/0001-49)
•

Rua Dr. Lupic ln io Barros 120 - r Andar

49.400-000 Lagarto /5E

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão defin itiva do

M in istério da C iência, Tecnolog ia, Inovações e Comunicações. P rocesso n2 01250.033497/2019-81.

SenhorIa) Representante Legal,

1 . In formo que consta nesta Coordenação-Gera l o pedido de renovação de outorga, referente ao período

de 28/05/2010 a 28/05/2020, protocolizado sob o n2 01250.033497/2019-81, e que o assunto se encontra em

análise.

2. Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de

radiod ifusão comunitária , em caráter precário , a té decisão fina l deste M in istério , conforme previsão do 9 12 do

art. 62-A da Lei n2 9.612, de 19 de fevere iro de 1998, com redação dada pela Lei n2 13.424, de 28 de março de

2017.

3. Solic ito , a inda, que o endereço de correspondência este ja sempre atualizado neste M in istério .

4 . Por fim , esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por

meio do envio de correspondência e letrôn ica (e-moi/) para duvidasradcom@ ..rru ;:tiç ,gQ )[,J;rr.

A tenciosamente,

l t t p s : / l s e i . m c t i c . g o v . b r l s e i l c o n t r o l a d o r . p h p ? a c a o = d o c u m e n t o _ i m p r i m i r _ w e b & a c a o _ o r i g e m = a r v o r e _ v i s u a l i z a r & i d _ d o c u m e n t o = 6 3 4 3 5 0 2 & i n f r a s i s t . . . 112Ofício 010 (5775967)         SEI 01245.003422/2020-89 / pg. 3
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13/04/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.881.517/0001-49
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/06/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JUVENTUDE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DR LUPICINIO BARROS 

NÚMERO 
120 

COMPLEMENTO 
1 ANDAR 

 
CEP 
49.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
LAGARTO 

UF 
SE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(79) 9966-0163 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/06/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/04/2021 às 16:09:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE

CNPJ: 08.881.517/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:21:54 do dia 13/04/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/05/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS E O ENDEREÇO ESTÃO DENTRO DA MARGEM DE ERRO DA DISTÂNCIA PERMITIDA. 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SE Distrito:
Município: Lagarto Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE CNPJ: 08.881.517/0001-49
Nome Fantasia: JUVENTUDE FM Bairro: Centro

Logradouro: Rua Dr Lupicinio Barros Número: 120
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 08881517000149 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 49400000 Logradouro: Rua Dr Lupicinio Barros

Número: 120 Complemento: 1º andar Bairro: Centro Estado: SE
Município: Lagarto Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 49400000 Logradouro: RUA DR. LUPICÍNIO BARROS

Número: 120 Complemento: 1º ANDAR Bairro: CENTRO Estado: SE
Município: Lagarto Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/05/2010 Data Limite Instalação: 28/11/2010

Número do Processo: 530000374232007 Fistel: 50405748272

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1139 PortariaPortaria  MCMC  23/12/2008 07/01/2009 Outorga Jur.Jur. 

5724 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/10/2009 05/10/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

291 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/05/2010 28/05/2010
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

686 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/02/2011 03/02/2011

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

544 PortariaPortaria  MCMC  29/05/2013 31/05/2013 Multa Jur.Jur. 

1830 PortariaPortaria  MCMC  25/05/2015 27/05/2015 Multa Jur.Jur. 
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1435 PortariaPortaria  MCMC  27/04/2016 12/05/2016 Multa Jur.Jur. 

3959 PortariaPortaria  MCMC  25/11/2016 16/12/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 49400000 Logradouro: RUA LUPICÍNIO BARROS

Número: 108 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SE
Município: Lagarto Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 10S544896 Longitude: 37W400804 Raio: 25

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 10S545500 Longitude: 37W401700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 49400000 Logradouro: RUA DR. LUPÍCIO BARROS

Número: 108 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SE
Município: Lagarto Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: DPBLFM/87 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos:

(%)

HCI: 27 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 6





DIPOLO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)008610300580

Potência: W25

Fabricante: JWSAT-IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO LTDA EPP

Modelo: STR 25STR 25 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m
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» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353000 037423 2007

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 022204 2009
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE - CNPJ/CPF
(08.881.517/0001-49)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: LAGARTO/SE Canal: 285
Indicativo: ZYM635

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 

COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com base nessa equação, 
deverá ser 91 dBu. 
 

Formulário Funcionamento Anexo6 (7022199)         SEI 01250.033497/2019-81 / pg. 9



43 
 

 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
                                  

 
CIDADE                              UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              
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E-MAIL 
                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.033497/2019-81.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
LAGARTO/SE, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

                  

I. Indicam uma localização do sistema Irradiante no endereço RUA DR.
LUPICÍNIO BARROS, Nº 120 - 1º ANDAR e não RUA LUPICÍNIO BARROS,
Nº108, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa forma, a fim de elucidar
tal questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta
de arruamento indicando o local do sistema irradiante e demais documentos
elencados no item III, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF.

 

II. Não confere com o endereço do sistema irradiante aprovado por
este Órgão e cadastrado no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência
Nacional de Telecomunicações (evento SEI 7022117).

 

III. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06) (evento SEI
7022199), devidamente preenchido e com as assinaturas do representante
legal da entidade e do Engenheiro habilitado, com sua respectiva Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART e recibo de quitação , conforme disposto
no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Brasília, 13 de abril de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 13/04/2021, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7022126 e o código CRC 137E0B90.

 
Minutas e Anexos
 
7022117 - 7022199

Referência: Processo nº 01250.033497/2019-81 SEI-MCOM nº 7022126

Despacho COROC_MCOM 7022126         SEI 01250.033497/2019-81 / pg. 13



13/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.881.517/0001-49
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE
Endereço: RUA DR LUPICINIO BARROS 120 1 ANDAR / CENTRO / LAGARTO / SE /

49400-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/04/2021 a 02/05/2021 
 
Certificação Número: 2021040301164211453671

Informação obtida em 13/04/2021 16:25:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE
CNPJ: 08.881.517/0001-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:15:18 do dia 28/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2021.
Código de controle da certidão: 58E0.9462.79FA.8D2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.881.517/0001-49

Certidão nº: 12465620/2021

Expedição: 13/04/2021, às 16:35:12

Validade: 09/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.881.517/0001-49,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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PROCESSO Nº P169 

01250.033497/2019-81 

01250.007342/2020-23 Sai Fábio e entra Allanay 

53115.005722/2021-62 anx5 

 

PROC OUTORGA N º 

53000.037423/2007 

ENTIDADE: 

Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense 

Rua Dr° Lupicínio Barros 120 - 1° Andar 

49.400-000 Lagarto /SE 

 

CNPJ: 08.881.517/0001-49 

------------------------------------------------ 

Endereço da Sede Anexo 5: 

 

Endereço da Sede CNPJ: 

 

------------------------------------------------- 

Endereço Transmissor Anexo 5: 

 

Endereço Transmissor SRD: 

 

Coordenadas: 

79-36312983 , 79-99660163 

Juventudefm1049@gmail.com 

 

 

Usa CADSEI ? SIM 

Presidente:  

Fone e email:  

 

Nr.Port. MC e dt DOU 1139 de 07/01/2009 Nr.Decr Legisl e dt DOU  291 de 28/05/2010 

VALIDADE (DecrLegDou+10) 28/05/2020 Prot Renov até (VAL-2mês) 28/03/2020 

ENTRADA DOCS        9/7/2019 

 (TEMPESTIVO) 

AR Até Lei 13424 28/03/2017 publ 29/03/2017 -> 

Tempestivo   + 60d p/se manifestar) 

 
Documentos exigidos para a renovação:    

1.  ( OK ) Requerimento Anexo 5: 53115.005722/2021-62 SEI 6636030 fl 1-2 

- Requerimento de renovação tempestivo:  01250.033497/2019-81 SEI 4389246 fl 1 

1.1) Dt Requerimento: xx/xx/xxxx  
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1.2) Dt de postagem  xx/xx/xx      
1.3) Dt recebimento xx/xx/xxxx 
1.4) Dt Protocolo no SEI: 9/7/2019  
1.5) 1.2) Tempestividade: (x) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 ou art. 6º-B, caput ou § 6º ou § 8º 

da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 ou art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998 () Não. 
 
2) (  pedir  ) Estatuto Social: 25/05/2007  01250.033497/2019-81 SEI 4389246 fl 1-7 
2.1) (     ) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art 2 caput  ;  fl 1   
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  pedir 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  pedir 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  art 8 a ;  fl 2   
e) Órgão administrativo e cargos:  art 10  ;  fl 2   
   Diretoria:  art 12 ;  fl 3     
f) Atribuições do Órgão administrativo: art 13 ;  fl 3-4 nomenclatura      
g) Mandato dos membros da diretoria, limit máx. de 4 anos, admitida 1 recondução:  art 11 ;  fl 3pedir     
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  art 14 ;  fl 4     
2.2) (     ) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art 1  ; fl 1  
b) Fins:  art 2  ;  fl 1 -2 
c) Sede:  pedir 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  art 5 , 9  ;  fl 2   
e) Direitos dos associados:  art 8  ;  fl 2   
f) Deveres dos associados:  art 8  ;  fl 2   
g) Fontes de recursos para sua manutenção:  art 17 ;  fl 5     
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: AG: art 11 ;  fl 3     
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:  art 11 ;  fl 3     
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art 11 ;  fl 3      
k)Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa:  art 9  ;  fl 2   
l) Previsão das compet. privativas da AG e quórum para as deliber. Relat. a esses assuntos: art 11 ;  fl 3      
m) Critérios de eleição dos administradores: art 15 ;  fl 5      
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por, pelo menos, 1/5 dos associados:  art 11 §1;  fl 3     
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  art 18-19 ;  fl 5     
2 a) chamar de diretor geral e não presidente 
 
3) (  OK   ) Ata de Eleição da Diretoria: 25/05/2019 01250.033497/2019-81 SEI 4389246 fl 8, 11-14 livro B??? 
 

Qtos anos:  4        ES art: 12 

Início: 25/05/2019             Fim: 25/05/2023     

 
23/01/2020 01250.007342/2020-23 SEI 5159649 fl 1-4 livro B??? 
Sai Fábio e entra Allanay     23/01/2020 a 25/05/2023 
14/04/2021 Conforme Natália e Ronaldo, pode ser livro B. 
 
3.1) DIRETORIA: 

Cargo:  Diretor Geral CPF:  061016805-33 RG: 2505199-7  

Nome: 
 Fábio Souza Andrade 
Allanay andrade Fontes 

NASC:   

Pai:  T.E.:   027731812127 sf  

Mãe:  TRF:   5-SE   Crime:  nc Eleit1g:  nc 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Cargo:  Diretor Administrativo CPF:  053880645-14 RG:  31874924 

Nome:  Lauro Cardoso Amaral Filho  NASC: 13/12/1992   

Pai:  T.E.:   025003922151 sf  

Mãe:  TRF:    5-SE   Crime:  nc Eleit1g:  nc 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Cargo:  Diretor de Operações CPF:  077337505-80 RG:  24198358 

Nome:  José Leandro Brito Fagundes NASC:  11/09/1999  

Pai:   T.E.:   027378112100 sf  

Mãe:  TRF:     5-SE   Crime:  nc Eleit1g:  nc 

 
 
4) (  pedir Lauro   )  Comprovantes de maioridade e nacionalidade:    01250.033497/2019-81 SEI 4389246 fl 

15-16 
José OK 

Faltou Lauro fl 6 CNH 
Faltou Allanay 
  
5) (  pedir 2021    ) Rel. Conselho Comunitário sobre a program. da emissora:    
Mandaram mas não assinaram 25/05/2019. 
 
José roberto fontes, Conselho Municipal de Saúde 
Elza Maria do Nascimento Santos, Associação dos Mototaxistas 
Eron Márcio Anjos Santos, Associação dos Cronistas Desportivos regional da cidade de Lagarto 
Augifranck Patrick de Vasconcelos, Sindicato dos Professores de Lagarto 
Rosinaldo Santana Fontes, APAE 

 
6) (  OK, anx5  )Declaração de conformidade:  53115.005722/2021-62 SEI 6636030 fl 1-2  

7) ( OK ) CNPJ: 08.881.517/0001-49  01250.033497/2019-81 SEI 7021999 fl 1   

13/04/2021 ativa,    acertar Allanay     

 
8) (  OK ) CND Anatel: val  13/05/2021   01250.033497/2019-81 SEI 7022098 fl 1   
 
9) (  OK )  CND FGTS:  val  02/05/2021 01250.033497/2019-81 SEI 7022132 fl 1     
 
10) ( OK ) CND RFB: val 27/07/2021 01250.033497/2019-81 SEI 7022179 fl 1      
 
11) ( OK ) CND TST:  val  09/10/2021 01250.033497/2019-81 SEI 7022215 fl 1      
 
Consulta Vínculo Eleitoral no TSE: 
Sem vínculo político para todos em 13/04/2021 16:41 
 
Consulta ao TRF-5-SE    https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa 
Nada consta Criminal e Eleitoral para todos em 13/04/2021 16:49 
 
Gerar roteiro legal no RADCOM 
Juntar Parecer 1578-2016  Conjur 
12) Relatório de apuração de infrações: Email  p/ cgfm@mctic.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4469/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.033497/2019-81.

INTERESSADA: Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagarto/SE,
apresentou requerimento de renovação da autorização SEI 4389246, em 9 de
julho de 2019, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava
em 28 de março de 2020. Portanto, o pedido é tempestivo. 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

2.1 Requerimento de Renovação Anexo5 e Formulário de Dados
de Funcionamento Anexo6:

2.1.1 Requerimento de Renovação Anexo5: O Requerimento de
Renovação deve conter todos os dados e declarações constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria), estar de acordo com as características técnicas cadastradas
neste Órgão e na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e deve ser
assinado por todos os dirigentes, conforme art. 130, § 1º, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018. Este
requerimento e suas assinaturas não necessitam de reconhecimento em cartório.

O preenchimento deste requerimento deve ser feito de acordo com as
características técnicas que serão informadas no solicitado em 2.1.2

 

2.1.2 Formulário de Dados de Funcionamento Anexo6:

De acordo com o Despacho técnico COROC SEI 7022126, existem
divergências em relação às características técnicas informadas no Requerimento
de Renovação Anexo5 que foi enviado. Dessa forma, a Radiodifusora deve
esclarecer a situação: 

I. Indicam uma localização do sistema Irradiante no endereço RUA DR.
LUPICÍNIO BARROS, Nº 120 - 1º ANDAR e não RUA LUPICÍNIO BARROS,
Nº108, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa forma, a fim de elucidar
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tal questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta
de arruamento indicando o local do sistema irradiante e demais documentos
elencados no item III, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF. 

II. Não confere com o endereço do sistema irradiante aprovado por
este Órgão e cadastrado no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência
Nacional de Telecomunicações (evento SEI 7022117). 

III. Para atualizar os dados técnicos énecessário encaminhar
o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06) (evento
SEI 7022199), devidamente preenchido e com as assinaturas
do representante legal da entidade e do Engenheiro habilitado, com sua
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e recibo de
quitação, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.2 Estatuto Social:

2.2.1 Adequação à Portaria: Da análise do estatuto social,
constam divergências em relação ao art. 40 c/c art. 130, § 1º, inciso II da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, a saber:

I. Prever a admissão do novo associado (pessoa física ou jurídica) não
pode estar condicionada à aprovação pela diretoria ou mesmo à indicação por
outros associados e que ingresso seja gratuito, cf. art. 40, inciso II da Portaria.

II. Prever expressamente os direitos de voz e de voto dos associados
nas instâncias deliberativas, cf. art. 40, inciso III da Portaria. 

III. Prever os direitos de os associados votarem e serem votados para
os cargos diretivos, cf. art. 40, inciso IV da Portaria. 

IV. Prever que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez,
ou seja uma única reeleição para qualquer um dos cargos, cf. art. 40, inciso
V, "b" da Portaria.

 

2.2.2 Adequação ao Código Civil: O estatuto social deve conter a(s)
seguinte(s) disposição(ões) prevista(s) no Código Civil, conforme art. 130, § 1º,
inciso II c/c art. 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018:

I. Art. 54 do CC: Prever:

- sede da associação (atualizar);

- os direitos e deveres dos associados;

Verificar para que a nomenclatura utilizada para os membros da
diretoria no Estatuto Social sejam os mesmo utilizados nas atas.

Assim, para prosseguimento, a Radiodifusora deve regularizar o
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estatuto social de forma a adequá-lo às disposições da Portaria e do Código Civil.

Observação: O estatuto deve ser encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

2.3 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes:
Enviar cópia da Carteira de Identidade OU Certidão de Nascimento OU
Certidão de Casamento para demonstrar que todos os 3 diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem como que
são maiores de 18 anos, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

Observação: Não será aceita a Carteira Nacional de Habilitação
(CNH).

 

2.4 CPF dos dirigentes e Título de Eleitor: Enviar cópia do CPF dos
membros da diretoria, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações, e cópia do Título de Eleitor.

 

2.5 Relatório do Conselho Comunitário: Enviar relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário, datado do ano de 2021, contendo a grade de
programação e a avaliação dos programas veiculados, inclusive com o
programa obrigatório "A Voz do Brasil", considerando as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme art. 116 c/c art. 130, § 1º, inciso V
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

A grade de programação e o relatório com suas assinaturas não
necessitam de registro em cartório.

É necessário informar o número do CNPJ das associações que fazem
parte do Conselho Comunitário.

Os diretores da rádio não podem coordenar a reunião do Conselho
Comunitário e não podem assinar o relatório.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas,
religiosas, de moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os
representantes da Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá
contar com o nome e a assinatura de todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco), e com o número do CNPJ e nome de cada
uma das associações representadas.

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
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3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11
da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4.   Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 14/04/2021, às 11:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 16/04/2021, às 13:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7023427 e o código CRC 4D673AD6.

Minutas e Anexos

Requerimento de Renovação Anexo5 - SEI 7023422

Formulário de Funcionamento Anexo6 - SEI 7022199

Mapa Foto do Local - SEI 7022103

Relatório SRD da Anatel - SEI 7022117

Despacho técnico COROC - SEI 7022126

Referência: Processo nº 01250.033497/2019-81 SEI nº 7023427
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 8223/2021/MCOM

Brasília, 14 de abril de 2021.

 

 

 

 

 

Para
Allanay Andrade Fontes
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense 
 CNPJ: 08.881.517/0001-49
Rua Dr° Lupicínio Barros 120 - 1° Andar 
49.400-000 Lagarto /SE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.033497/2019-81.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4469/2021/SEI-
MCOM SEI 7023427 desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito.

                           Informo que, nos termos da Portaria MCOM nº 2.344, de 6 de abril
de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 08/04/2021, os prazos
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para cumprimento de exigências estão suspensos, de 08/04/2021 a
30/06/2021, voltando a correr pelo tempo
faltante. https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-2.344-de-6-de-abril-
de-2021-312878110  

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 16/04/2021, às 13:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7034807 e o código CRC B9BDD00F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8223/2021/MCOM -  Processo nº
01250.033497/2019-81 - Nº SEI: 7034807
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Correspondência Eletrônica - 7058276

Data de Envio: 
  19/04/2021 10:20:38

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    radio@fmjuventude.com.br
    leeh_santana@hotmail.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.033497/2019-81

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_7034807.html
    Nota_Tecnica_7023427.html
    Requerimento_7023422_ANEXO_5___Requerimento_Renovacao.pdf
    Formulario_7022199_ANEXO_6.pdf
    Mapa_7022103_MAPA.pdf
    Anexo_7022117_SRD_LAGARTO.pdf
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    Anexo_7022117_SRD_LAGARTO.pdf
    Despacho_7022126.html
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Senhor Diretor,

Referente ao processo de Renovação de Rádio Comunitária

Processo nO 01250.033.497.2019-81

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE

CIDADE DE LAGARTO - ESTADO DE SERGIPE

Venho por meio deste comunicar a Vossa Senhoria, que ao acessar o sistema

SCP consulta de processos neste Ministério, observamos que consta o envio de oficio

nO via eletronicamente um oficio nO 8223/2021/SEI, de 16/04/2021, e que no dia 19

de Abril deste foi enviado pelo e-mail desta entidade, porem até o presente momento

não recebemos.

Diante do fato, solicitamos os bons préstimos desta conceituada Diretoria que

faça novamente o reenvio para o e-mail já cadastrado ai

juventudefm1049@gmail.com, como também pelo correio através do endereço Rua

Lupicínio Barros, 120, centro Lagarto Sergipe, CEP 49400-000 Cidade de Lagarto,

Estado de Sergipe.

Outrossim solicitamos que desconsidere o e-mail do ex dirigente

leeh santana@hotmail.com

Caso atenda nosso pedido, solicito que os prazos constantes do referido oficio

passem a contar da data da entrega no e-mail, ou via correio o que tivermos acesso

primeiro.

Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense - CNPJ: 08.881.517.0001-49
Endereço: Rua Df" Lupiclnio Barros, nO120, 1° andar - Lagarto/SE - CEP: 49.400-000
Fone: (79) 3631-2983/ (79) 9966-0163

E-mail: radio@fmjuventude.com.brWEB: www.fmjuventude.com.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 9955/2021/MCOM

Brasília, 05 de maio de 2021.

 

 

 

 

 

Para 
Allanay Andrade Fontes
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense 
 CNPJ: 08.881.517/0001-49
Rua Dr° Lupicínio Barros 120 - 1° Andar 
49.400-000 Lagarto /SE

 

Enviar por correspondência.

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.033497/2019-81.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4469/2021/SEI-
MCOM SEI 7023427 desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito. 

                    Informo que, nos termos da Portaria MCOM nº 2.344, de 6 de abril de
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2021, publicada no Diário Oficial da União em 08/04/2021, os prazos
para cumprimento de exigências estão suspensos, de 08/04/2021 a
30/06/2021, voltando a correr pelo tempo
faltante. https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-2.344-de-6-de-abril-
de-2021-312878110 

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. 

 

4.                           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf   

                                Solicita-se que a entidade acesse o CADSEI e altere o
endereço de correio eletrônico para o email no qual a Entidade queira
receber as comunicações.

 

5.                           Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 /
Brasília-DF.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 06/05/2021, às 10:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7219712 e o código CRC 87F1A5DA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9955/2021/MCOM -  Processo nº
01250.033497/2019-81 - Nº SEI: 7219712
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11874/2021/MCOM

Brasília, 27 de maio de 2021.

 

 

 

 

 

Para 

Allanay Andrade Fontes 

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária
Lagartense   CNPJ: 08.881.517/0001-49

Rua Dr° Lupicínio Barros 120 - 1° Andar 

49.400-000 Lagarto /SE

 

Assunto: Esclarecimento sobre o prazo para envio de documentos
relativos ao processo nº 01250.033497/2019-81.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.            Em resposta ao seu pedido de esclarecimento sobre o prazo de envio dos
documentos referidos na NOTA TÉCNICA Nº 4469/2021/SEI-
MCOM SEI 7023427 informo que o vencimento de envio é 30/07/2021.

 

2.               Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os números
do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.               Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço de
correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria nº
4334/SEI-MC e alterações.

 

4.              Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70.044-
900 / Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
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Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária substituta, em 31/05/2021, às 12:19 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7495074 e o código CRC B9C9D911.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11874/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.033497/2019-81 - Nº SEI: 7495074
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Correspondência Eletrônica - 7515924

Data de Envio: 
  02/06/2021 20:23:15

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    radio@fmjuventude.com.br
    leeh_santana@hotmail.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  
Prezado(a),

Ref: 01250.033497/2019-81

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_7495074.html
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VERIFICADO 

AUTORIZADO 

Coordenadas Geográficas do local do Sistema Irradiante, Estúdio e Sede da Associação 

Endereço do local das coordenadas geográficas verificada: Rua Dr. Lupicínio Barros, nº 120 
                                      Bairro-Centro - Lagarto, Estado de Sergipe 
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Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 23.75" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 180,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 1.0 km Azimute: 0.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 180.8 m HSNMT (radial):  32.2 m Perda Espaço Livre: 72,92 dB Aten Adicional: 0,00 dB

JUVENTUDE FM
PERFIL AZIMUTE Oº

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos
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Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 52' 46.12" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 154,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 4.0 km Azimute: 0.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 155.8 m HSNMT (radial):  57.2 m Perda Espaço Livre:  dB Aten Adicional:  dB

JUVENTUDE FM
AZI 0 4 KM

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos
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Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 53' 03.56" S / 37° 39' 12.34" W
Altitude: 162,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 4.0 km Azimute: 30.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 153.5 m HSNMT (radial):  59.5 m Perda Espaço Livre:  dB Aten Adicional:  dB

JUVENTUDE FM
AZIMUTE 30º 4 KM

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos

Petição  (7598932)         SEI 53115.015796/2021-15 / pg. 11



 

  0,0   0,4   0,8   1,2   1,6   2,0   2,4   2,8   3,2   3,6
Distância (km)

   0

 100

 200

 300

A
l
t
i
t
u
d
e
(m)

Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 53' 51.20" S / 37° 38' 24.13" W
Altitude: 139,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 4.0 km Azimute: 60.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 137.8 m HSNMT (radial):  75.2 m Perda Espaço Livre:  dB Aten Adicional:  dB

JUVENTUDE FM
AZIMUTE 60º 4 KM

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos
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Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.29" S / 37° 38' 06.47" W
Altitude: 127,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 4.0 km Azimute: 90.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 127.8 m HSNMT (radial):  85.2 m Perda Espaço Livre:  dB Aten Adicional:  dB

JUVENTUDE FM
AZIMUTE 90º 4 KM

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos
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Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 56' 01.39" S / 37° 38' 24.12" W
Altitude: 153,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 4.0 km Azimute: 120.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 161.4 m HSNMT (radial):  51.6 m Perda Espaço Livre:  dB Aten Adicional:  dB

JUVENTUDE FM
AZIMUTE 120º 4 KM

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos
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Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 56' 49.04" S / 37° 39' 12.33" W
Altitude: 150,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 4.0 km Azimute: 150.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 147 m HSNMT (radial):  66 m Perda Espaço Livre:  dB Aten Adicional:  dB

JUVENTUDE FM
AZIMUTE 150 4 KM

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos
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Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 57' 06.48" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 114,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 4.0 km Azimute: 180.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 126.7 m HSNMT (radial):  86.3 m Perda Espaço Livre:  dB Aten Adicional:  dB

JUVENTUDE FM
AZIMUTE 180 4 KM

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos
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Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 56' 49.04" S / 37° 41' 24.07" W
Altitude: 124,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 4.0 km Azimute: 210.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 130.7 m HSNMT (radial):  82.3 m Perda Espaço Livre:  dB Aten Adicional:  dB

JUVENTUDE FM
AZIMUTE 21 4 KM

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos
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Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 56' 01.39" S / 37° 42' 12.28" W
Altitude: 166,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 4.0 km Azimute: 240.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 170.5 m HSNMT (radial):  42.5 m Perda Espaço Livre:  dB Aten Adicional:  dB

JUVENTUDE FM
AZIMUTE 24 4 KM

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos
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Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.29" S / 37° 42' 29.93" W
Altitude: 140,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 4.0 km Azimute: 270.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 143.5 m HSNMT (radial):  69.5 m Perda Espaço Livre:  dB Aten Adicional:  dB

JUVENTUDE FM
AZI 270 4 KM

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos
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Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 53' 51.20" S / 37° 42' 12.27" W
Altitude: 173,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 4.0 km Azimute: 300.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 166 m HSNMT (radial):  47 m Perda Espaço Livre:  dB Aten Adicional:  dB

JUVENTUDE FM
AZI 300 4 KM

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos
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Transmissão
Nome: SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 54' 56.30" S / 37° 40' 18.20" W
Altitude: 183 m Hci: 30 m Freq:  104.9 MHz

Recepção
Nome: 4 KM DO SISTEMA IRRADIANTE
Coordenadas Geográficas: 10° 53' 03.56" S / 37° 41' 24.06" W
Altitude: 177,0 m Hrx: 10.0 m

Informações sobre o Percurso
Distância: 4.0 km Azimute: 330.0° Resultados utilizando o modelo da Portaria SNC/MC nº 53/91
NMT (radial): 188 m HSNMT (radial):  25 m Perda Espaço Livre:  dB Aten Adicional:  dB

JUVENTUDE FM
AZI 330 4 KM

Data: 05/06/2021

Relevo Digital    -    Escala: 3 segundos
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DADOS DO TRANSMISSOR:

Potência (kW) 0,025
Potência (dBK) -16,021
Freqûencia (MHz) 104,9
Canal 285

SISTEMA IRRAD.

CBT 184
Altura torre (m) 30
altitude (m) 184
latitude e logitude 10°54' 56,3" S 37° 40' 18,2" W
altura antena (m) 30
Ganho antena (Gt) (dBd) Ght = 0 Gvt= 0
Cabo RGC 213
Comp cabo (L) (m) 40
Atenuação (Al) 4,60
Perdas Linha(Pl) 2,34
Eficiência linha( 0,583
Distancia referência (Km) 1
Ganho antena (Gt) (vezes) Ght = 1 Gvt= 1

POTÊNCIA ERP (dBK) -18,36
VIABILIDADE (ERP) SIM

INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA E(dB 88,64
VIABILIDADE (dB-Norma nº 01/2004, item 18.2.2 91 SIM
FOI INCLUIDO  NO CALCULO DE PERDAS DA LINHA, 0,5 dB para os conectores
FOI FEITO INTERPOLAÇAO LINEAR PARA O CALCULO DE ATENUAÇÃO NA LINHA
OBS: IMPLEMENTAÇÃO BASEADO NA NORMA  N1/2004 -SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CÁLCULOS DOS PARÂMETROS TÉCNICOS DA RADCOM JUVENTUDE  FM

LINHA RADIOFLEX
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     Sujeito a alterações sem prévio aviso                                                      

                            
     Radio Frequency Systems - RFS 
 Tel.: + 55-11 4781.2433  kmP Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 
                            Fax : + 55-11 4781.1651            BR 116 - km 279, Caixa Postal  146 
                                                                         06801-970 Embu - São Paulo (Brasil) 
                                      

 

Especificação  
Técnica 

 

 Código: 

401.041 
 

 Data:      11/00 

 Rev.:                H 

Descrição do produto:     

RGC-213 CELULAR  50 ohms 
 

 
 
 
 
 
 

Aplicação 
 

Sistemas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia rural, teleinformática e instalações 
militares.  

Especificado segundo as normas: Prática Telebrás 235-330-702  
  
 

Construção 
 

Condutor interno: Cobre nu,  2,61 mm  

Isolamento: PE expanso,  7,25 mm  
Condutor externo: 1ª blindagem: Fita de poliéster aluminizada 

2ª blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 

75%, 

ag

 8,14 mm 

Capa : PE,  10,34 mm 
 
 
 

Características Elétricas  (conforme IEC 46A (Sc) 166)    
     
Resistência ôhmica do condutor interno:  3,5 /km   

Resistência ôhmica do condutor externo:  8,0 /km 

Resistência de isolamento:  5000 M .km 

Tensão de RF:  0,5  kV  r.m.s. 
Teste de tensão:   1 kV (CA // 1 min.) 
Capacitância nominal:   82 pF/m 
Velocidade de propagação relativa:     82 % 

Impedância característica:   50  3  
 

Frequência (MHz) 0,5 1,0 1,5 10 50 100 200 400 500 800 1000 2000 

(1)Atenuação (dB/100m) 0,30 0,42 0,51 1,4 3,2 4,5 6,7 9,9 12,9 15 16,9 27,6 

(2)Potência média nominal (kW) 7,0 7,0 7,0 4,0 1,6 1,0 0,68 0,43 0,33 0,26 0,22 0,13 
(1) Especificado a 20°C. 
(2) Especificado a 40°C. 

 

Características Mecânicas 
 
Raio mínimo de Curvatura:  50 mm para um dobramento 
 205 mm para dobramentos seguidos 

Temperatura ambiente: máx. 80 C 
Peso: 150 g/m 
 
 

Acondicionamento 
 
Fornecimento em rolos , carretéis ou bobinas. 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ITEM 18.2.7.1.1 DA NORMA Nº 1/2004 

– SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  

 

 

 

 

 
                Declaro, em atendimento à norma supracitada que a cota do local da estação da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE, na localidade de 

Lagarto, Estado de Sergipe, é superior a trinta metros próximos ao 1 km do centro de irradiação da 

antena, nas radiais de  30°, 150º, 180º e 210º apresentando uma diferença média de 03 m abaixo dos 30 

m de referência. 

           Igualmente, Os  perfis  de 4 km e o mapa anexo demonstram então ser  adequada a execução do 

serviço na área a ser atendida, sem acréscimo dos valores de intensidade de campo sobre áreas de 

serviço de estações de radiodifusão comunitária ocupando o mesmo canal.  

 

           Igualmente informa que não há possibilidade de comportar mais outra RadCom nesta 

localidade. 
 

 

 

 

 

 

 

Lagarto/SE, 28 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 
______________________________________________ 

Cláudio Manoel da Silva 

CREA   nº 13.102-D/ PE 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

           Declaro que a emissora da Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense 

obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 

Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de 

zona de proteção aos aeródromos. 

 

 

 

 

Lagarto/SE, 28 de maio de 2021. 

 

 

 

 

CLAUDIO MANOEL DA SILVA 
    CREA Nº 13.102-D 

__________________________________ 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

     Declaro que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um 

quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

 

 

 

 

 

Lagarto/SE, 28 de mao de 2021 

 

 

 

 
CLAUDIO MANOEL DA SILVA 
   CREA/PE  Nº 13.102-D 

_______________________________________ 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

   Declaro que a estação transmissora da Associação de Radiodifusão Comunitária 

Lagartense atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 

exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de 

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos 

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos. 

 

 

 

 

Lagarto/SE, 28 de maio de 2021 

 

 

 

 CLAUDIO MANOEL DA SILVA 
CREA/PE nº 13.102-D 

________________________________ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE 

DEMONSTRAÇÃO QUE COMPORTA APENAS UMA RADCOM NO MUNICIPIO DE LAGARTO/SE 
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Local exato da Estação transmissora, Sede da Associação e Estúdio da Juventude FM 

Rua Dr. Lupicínio Barros, Nº 120 – Bairro Centro – Lagarto/SE. 

Coordenadas geográficas: Latitude: 10º 54’ 56,3’ W, Longitude: 37º 40’ 18,2” W  

 

 

Petição  (7598932)         SEI 53115.015796/2021-15 / pg. 29



 

  
         Coordenadas Geográficas do Local da Estação transmissora, Estudio e Sede da Associação da Entidade: 
                                     Latitude: 10º 54’ 56,3’ W, Longitude: 37º 40’ 18,2” W 
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Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense - CNPJ: 08.881.517.0001-49 
Endereço: Rua Drº Lupicínio Barros, nº 120, 1º andar - Lagarto/SE - CEP: 49.400-000 
Fone: (79) 3631-1049/ (79) 99979.0875     
E-mail: juventudefm1049@gmail.com WEB: www.fmjuventude.com.br 

 

Ao Senhor Maximiliano Salvadori Martinhão 
Secretário de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 8º Andar 
Brasília/DF - CEP: 70044-902 
 
 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE - ARCL  
Rua Doutor Lupicínio Barros,120 – 1° Andar – Centro   

Lagarto – Sergipe 
CEP. 49400-000 – CNPJ. 08.881.517/0001-49 

Telefone: (79) 3631 – 1049 / 9.9979.0875 

E-MAIL: juventudefm1049@gmail.com 
 

Emissora: RADCOM 
Nome Fantasia: JUVENTUDE FM 

Número da estação: 691789215 
Canal: 285 

Número da entidade: 50405748272 
Frequência: 104,9 MHZ 

Indicativo da estação: ZYN 635 
Data da licença: 04/02/2011 

 
A Rádio Juventude FM é uma emissora da Associação De Radiodifusão 
Comunitária Lagartense. Conforme o seu estatuto, é sem fins lucrativos podendo 
captar recursos a título de apoio cultural, para manutenção da mesma. A Rádio 
Juventude está autorizada a funcionar desde o ano de 2009, localizada na Rua Dr. 
Lupicínio Barros, 120, 1º andar, na Cidade de Lagarto, no Estado de Sergipe.  
Os dirigentes da instituição são todos moradores de Lagarto, no Estado de Sergipe e 
altamente comprometidos com as atividades desenvolvidas em prol desta 
entidade, por isso, a emissora é reconhecida na comunidade como veículo de maior 
credibilidade local.  Não é só a busca da audiência o alvo da rádio, mas também, a 
melhoria da vida dos cidadãos Lagartenses, bem como o desenvolvimento social-
econômico da cidade de Lagarto. O quadro dirigente é composto por profissionais de 
comunicação pode dela fazer parte qualquer pessoa física ou jurídica conforme diz 
nosso estatuto.  
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A programação da emissora prima pela qualidade e pela pluralidade. Bons 
comunicadores pautados na ética profissional e na visão social da empresa garantem 
a rádio Juventude FM os primeiros lugares em audiência, disputando espaço com as 
principais emissoras do estado de Sergipe. 
 

 
 

RELATÓRIO 
 

 
Em Assembleia realizada no dia 25 de maio de 2021, às 8 horas da manhã de forma 
virtual tendo em vista as recomendações sanitárias, reuniram-se os membros do 
Conselho Comunitário da Associação De Radiodifusão Comunitária Lagartense, 
para avaliar e fazer o relatório anual sobre a programação da emissora. 
 
Na  programação semanal de segunda a sexta-feira das 06:00 às 18h00 horas, são 
os comunicadores voluntários: Lula Mariano (Chapéu De Couro) músicas 
regionais  voltadas aos vaqueiros; Leandro Brito (Juventude Notícias Primeira 
Edição) programa de notícias nacionais, estaduais e municipais; Programa 
informativo A hora do Corretor, apresentado pelo Corretor Imobiliário Jose Augusto 
Batista, Programa Ligação 104 apresentado por Rodrigo Jr (Musicalidade) músicas 
nacionais, internacionais e local; Aloísio Andrade (Juventude Notícias Segunda 
Edição) noticiário voltado aos assuntos da comunidade, com as principais notícias do 
mundo, do Brasil, do estado, e principalmente as notícias locais; Programa 
Evangélico apresentado a cada dia por um representante de uma igreja evangélica 
local, Isaú Monteiro (Saudade Jovem) programa musical com sucessos dos anos 80 
e 90, trilha de novelas, nacionais e internacionais; Jailton Silva (Tarde Livre) 
programa musical voltado ao sucessos do momento, as músicas mais tocadas durante 
o dia; Padres e Vigários (Lagarto Anoitece Rezando) programa voltado a 
comunidade católica do município. Das 19h ás 20hs Esporte Para Todos: programa 
voltado para as notícias esportivas de todas as modalidades. Das 20h às 21h A Voz 
do Brasil noticiário radiofônico produzido pela Empresa Brasil de Comunicação. Das 
21h as 00 Trilha Sonora programação automática.   
 
 Aos sábados e domingos a programação é conduzida em sua maioria por programas 
que atendem o interesse da comunidade, e apresentados por  
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comunicadores voluntários: Abel Costa (Tradição Sertaneja) músicas sertanejas, 
entrevistas, dicas para o homem do campo; Programação Musical Automática: 
músicas regionais; Pastores Evangélicos: horário reservado as igrejas evangélicas; 
Transmissão Das Missas Da Igreja Católica; Aos domingos Jailton Silva ( Isto Foi 
Sucesso) programa voltado a músicas da jovem guarda; (Mistura de Sucessos) axé, 
pagode, forró e sertanejo universitário;  Hamilton Prata (Show Da Juventude) 
programa musical que atende os artistas da terra, com quadro de humor; E o Futebol 
Show De Bola.  Vale ressaltar que a rádio transmite sua programação 24 horas por 
dia pela frequência, e via internet com a certeza de aumentar ainda mais audiência. 
(Segue em anexo a programação) 
 

 
 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
 
Além da obrigação de todo meio de comunicação radiofônico como utilidade pública, 
notícias, informações entrevistas, A rádio Juventude FM presta muitos outros 
serviços à comunidade: Formação sócio educativo-cultural com profissionais da 
cidade;  Participação de médicos durante a programação com dicas de saúde; 
Participação de professores com dicas para realização do Enem; Parceria com 
a Secretaria Municipal De Saúde para divulgação de campanhas de vacinação, 
dengue, entre outros; Transmissão de futebol profissional e amador da cidade; 
Divulgação de campanhas das entidades sem fins lucrativos;  Divulgação de 
agenda cultural dos eventos da comunidade; Participação de repórter nas ruas 
à disposição da comunidade, para colher as denúncias e buscar a solução junto 
à administração pública; apresentação de artistas nos estúdios da 
emissora.  Enfim várias outras atividades desenvolvidas pela Associação que 
mantém a Juventude FM.  
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AVALIAÇÃO 
 
 
Programação variada e que atende todas as classes e estilos.  
 
A emissora tem transmissão pela internet o que colabora de maneira direta com a 
grande audiência que a rádio tem hoje. 
 
A programação musical é excelente, atende vários gostos musicais, com programas 
que pode contar com audiência de toda a família, músicas selecionadas, músicas com 
artistas da terra, ou seja, programação bem sugestiva.  
 
Destaque especial para os programas de noticiários e entrevistas pois trazem para o 
estúdio, médicos, nutricionistas profissionais de saúde e autoridades que colaboram 
com desenvolvimento de nossa cidade, além de alertar os nossos ouvintes com 
relação à doença, e campanhas.  
 
Os programas comunitários e culturais que recebem vários elogios, a exemplo dos: 
programa esportivo, programas com artistas regionais, programas dos professores, 
programa que ajuda os alunos no período do vestibular e programas que ouvem a 
comunidade.  
 
Destaque também para as transmissões fora do estúdio, tanto de programas culturais 
com artistas da terra, como a equipe esportiva que transmite jogos de futsal e futebol 
de campo nos finais de semana o que colaborar de forma fundamental para o sucesso 
da emissora. 
 
 
A Rádio Juventude FM é comprometida com o seguimento socioculturais, garantindo 
espaço aos conselhos de segurança, tutelar, escolas também entidades sociais 
religiosas e culturais. Todos os avisos comunitários vinculados de forma gratuita e 
com comprometimento dos nossos voluntários. 

 
 

Lagarto/SE, 25 de Maio de 2021.  
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GRADE DE PRGRAMAÇÃO 2021 

 

SEGUNDA A SEXTA  

HORÁRIO   PROGRAMA  COMUNICADOR  

00 as 05 Madrugada 104,9 Automático  

05 as 06  Chapéu de couro  Lula mariano  

06 as 08  Juventude Notícias – 1° edição  Leandro Brito  

08 as 09  A Hora do Corretor José Augusto  

09 as 12 Ligação 104 Rodrigo Jr 

12 as 14  Juventude Notícias – 2° edição  Aloisio Andrade  

14 as 15 Programação Evangélica  Pastores de diversas Igrejas  

15 as 17 Saudade Jovem  Isaú Monteiro  

17 as 18 Tarde Livre Jailton Silva  

18 as 19 Lagarto Anoitece Rezando  Padres e Vigários  

19 as 20 Esporte para Todos  Eron Marcio  

20 as 21 Voz do Brasil EBC 

21 as 00 Trilha Sonora  Automático  
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SÁBADO 

HORÁRIO   PROGRAMA  COMUNICADOR  

00 as 06 Madrugada 104,9 Automático  

06 as 08 Tradição Sertaneja  Abel Costa  

08 as 14 Musicalidade  Automático  

14 as 16 Conexão Musical  Danilo Souza  

16 as 17 Musicalidade Automático  

17 as 19  O Melhor Da Seresta  Jailton Silva  

19 as 00 Sabadão  Automático  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE

CNPJ: 08.881.517/0001-49

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:33:54 do dia 16/06/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 16/07/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão ND Anatel (7614275)         SEI 01250.033497/2019-81 / pg. 1



16/06/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2
Certidão ND Anatel (7614275)         SEI 01250.033497/2019-81 / pg. 2



16/06/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.881.517/0001-49
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE
Endereço: RUA DR LUPICINIO BARROS 120 1 ANDAR / CENTRO / LAGARTO / SE /

49400-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021 
 
Certificação Número: 2021042201114997654709

Informação obtida em 16/06/2021 17:38:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Correspondência Eletrônica - 7614340

Data de Envio: 
  16/06/2021 17:45:36

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    airton.ruschel@mcom.gov.br
    airtonruschel@gmail.com

Assunto: 
  proc 01250.033497/2019-81 Informações sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia renovação de
outorga

Mensagem: 
  AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.033497/2019-81

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagarto / SE, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Aírton José Ruschel
URSC-COROC-SERAD-MCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO TÉCNICO

 

PROCESSO: 01250.033497/2019-81.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA
LAGARTENSE.

ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE ALTERAÇÃO TÉCNICA.

 

1.               Informo que foi instaurado o processo nº 53115.016195/2021-
11 (processo relacionado), para análise da documentação técnica encaminhada
pela entidade, no qual solicita alteração das características técnicas para as quais
a emissora foi autorizada a funcionar. O referido processo foi encaminhado à
COESA - Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares, para
análise.

 

2.                   Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 16 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 16/06/2021, às 18:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7614390 e o código CRC C7F56064.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.033497/2019-81 SEI-MCOM nº 7614390
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.033497/2019

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE

24 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: LAGARTO/SE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

José Leandro Brito Fagundes 077.337.505-80 Diretor de
Operações

25/02/2019
25/05/2023

 Lauro Cardoso Amaral Filho 053.880.645-14 Diretor
Administrativo-

Financeiro

25/05/2019
25/05/2023

allanay andrade fontes 061.016.805-33 Diretor Geral 23/01/2020
25/05/2023

(79) 99680231
(79) 99680231

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

9107/05/2007

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Volume de processo de renovação de outorga digitalizado: 01250.033497/2019-81
Req. renovação tempestivo: 01250.033497/2019-81 SEI 4389246 fl 1-20
Req. Anexo 5: 53115.015796/2021-15 SEI 7598937 fl 1-4
Estatuto Social: 53115.015796/2021-15 SEI 7598935 fl 6-16
Ata de Eleição: 01250.033497/2019-81 SEI 4389246 fl 8, 11-14
                       01250.007342/2020-23 SEI 5159649 fl 1-4
Comprov. maior. e nacional.: 53115.015798/2021-04 SEI 7598959 fl 5-11
Rel. Cons. Comunit.: 53115.015796/2021-15 SEI 7598938 fl 1-8
Decl. conformidade:  53115.005722/2021-62 SEI 6636030 fl 1-2
CNPJ: 01250.033497/2019-81 SEI 7021999 fl 1
CND Anatel: 01250.033497/2019-81 SEI 7614275 fl 1
CND FGTS:  01250.033497/2019-81 SEI 7614300 fl 1
CND RFB:  01250.033497/2019-81 SEI 7022179 fl 1
CND TST:  01250.033497/2019-81 SEI 7022215 fl 1
Consulta TSE: Sem vínculo político para todos em 13/04/2021
Consulta TRF5-SE: Nada consta Criminal e Eleitoral para todos em 13/04/2021
URSC-07/06/2021
Aírton José Ruschel

AIRTON JOSE RUSCHEL
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ENC: proc 01250.033497/2019-81 Informações sobre PAI de entidade comunitária
que pleiteia renovação de outorga

Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Qui, 24/06/2021 16:52

Para:  Airton José Ruschel <airton.ruschel@mcom.gov.br>

De: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 24 de junho de 2021 16:42 
Para: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária
<coroc@mc�c.gov.br> 
Assunto: RE: proc 01250.033497/2019-81 Informações sobre PAI de en�dade comunitária que pleiteia
renovação de outorga
 
Prezado(a),

Informa-se que em relação à referida en�dade constam os seguintes registros:

PAI no 53557.000881/2011-08, já concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA Nº 1830/2015/SEI-
MC, a aplicação da sanção de multa, no valor de R$ 310,98 (trezentos e dez reais e noventa e oito centavos),
por contrariar o inciso XV do art.40 do Decreto no 2.615/98; 

PAI no 53000.013759/2013-41, já concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA Nº 6564/2015/SEI-
MC, a aplicação da sanção de multa,  no valor de R$ 456,93 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e
três centavos), em razão da prá�ca da infração capitulada na alínea "h", item 12, ar�go 28, do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963; 

PAI no 53000.038318/2012-71, já concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA no 544, de 29 de maio
de 2013, a aplicação da sanção de multa, no valor de R$ 279,88, por contrariar o o inciso XV do art.40 do
Decreto no 2.615/98; 

PAI no 53000.029775/2013-56, já concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA Nº 1435/2016/SEI-
MC, a aplicação da sanção de multa, no valor de R$ 913,86 (novecentos e treze reais e oitenta e seis
centavos), em razão da prá�ca da infração capitulada no art. 40, inciso IV do Decreto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998; 

PAI no 53000.030676/2013-17, já concluído,  em que houve, de acordo com a PORTARIA Nº 3959/2016/SEI-
MCTIC, a aplicação da sanção de multa, no valor de R$ 913,86 (novecentos e treze reais e oitenta e seis
centavos), em razão da prá�ca da infração capitulada no inciso XXIX do art. 40 do Decreto n° 2.615, de 3 de
junho de 1998. 

At.te,
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De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária
<coroc@mc�c.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 16 de junho de 2021 17:45 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Airton José Ruschel <airton.ruschel@mcom.gov.br>;
airtonruschel@gmail.com <airtonruschel@gmail.com> 
Assunto: proc 01250.033497/2019-81 Informações sobre PAI de en�dade comunitária que pleiteia renovação
de outorga
 
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

Assunto: Informação sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

Processo nº:  01250.033497/2019-81 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de  Lagarto / SE,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 

Aírton José Ruschel 
URSC-COROC-SERAD-MCOM 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade
ao qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e
protegidas de divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem
por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO  

Processo nº: 01250.033497/2019-81.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.033497/2019-81, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de LAGARTO/SE, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que consta uma
decisão favorável a solicitação na COESA, conforme Nota Técnica nº 7563 
(petição 7640770), podendo o presente Processo de Renovação seguir para a
Revisão Final.

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 24 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 24/06/2021, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7750124 e o código CRC CAFCDA26.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.033497/2019-81 SEI-MCOM nº 7750124
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Legislação Informatizada - DECRETO LEGISLATIVO Nº 291, DE 2010 -
Publicação Original

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 291, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGARTENSE para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe.

     O Congresso Nacional decreta: 

     Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.139, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação de
Radiodifusão Comunitária Lagartense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe. 

     Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

     Senado Federal, em 27 de maio de 2010.

Senador MARCONI PERILLO 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência

Este texto não substitui o original publicado no Diário O�cial da União - Seção 1 de 28/05/2010

Publicação:
Diário O�cial da União - Seção 1 - 28/5/2010, Página 74 (Publicação Original)
Diário da Câmara dos Deputados - 28/5/2010, Página 24243 (Publicação Original)
Diário da Câmara dos Deputados - 11/6/2010, Página 27581 (Publicação Original)

Veja também:

Proposição Originária Dados da Norma
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http://www.camara.gov.br/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=452783
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decleg/2010/decretolegislativo-291-27-maio-2010-606471-norma-pl.html


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Zona Cívico-Administrativa,

CEP 70044-900, Brasília - DF - http://www.gov.br/mcom

ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

OUTORGADA: Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense.

INSCRIÇÃO no CNPJ: 08.881.517/0001-49

MUNICÍPIO: Lagarto

ESTADO: Sergipe - SE

SERVIÇO: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM /
NÃO

Fls./nº do Doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V
da Portaria nº 4334/2015

( X )
Sim

(   ) Não

01250.033497/2019-81 SEI
nº 4389246 fl 1-20

1.1 O requerimento é tempestivo?
( X )
Sim

(   ) Não
 

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento as exigências impostas?

( X )
Sim

(   ) Não
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas

( X )
Sim

(   ) Não

53115.015796/2021-15 SEI
nº 7598935 fl 6-16

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

( X )
Sim

(   ) Não

01250.033497/2019-81 SEI
nº 4389246 fl 8, 11-14
01250.007342/2020-23 SEI
nº 5159649 fl 1-4

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes
( X )
Sim

(   ) Não

53115.015798/2021-04 SEI
nº 7598959 fl 5-11

5
Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015

( X )
Sim

(   ) Não

53115.015796/2021-15 SEI
nº 7598938 fl 1-8

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação

( X )
Sim

(   ) Não

53115.005722/2021-62 SEI
nº 6636030fl 1-2

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel
( X )
Sim

(   ) Não

01250.033497/2019-81 SEI
nº 7614275 fl 1

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

( X )
Sim

(   ) Não

01250.033497/2019-81 SEI
nº 7021999 fl 1

9 Relatório de Apuração de Infrações
( X )
Sim

(   ) Não

 Relatório CGFM (SEI nº
7750039)

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?
(   ) Sim

( X )
Não

 

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica

(   ) Sim
( X )
Não
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Outras Informações Relevantes: (  ) Sim  ( X ) Não

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 15/07/2021, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2021, às 11:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 15/07/2021, às 12:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7798143 e o código CRC A366DBA1.

01250.033497/2019-81 7798143v2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8324/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.033497/2019-81

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
LAGARTENSE.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. VIABILIDADE. ENVIO
DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense,
inscrita no CNPJ nº 08.881.517/0001-49, objetivando a  renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Lagarto
, estado de Sergipe, referente ao período de 28 de maio de 2020 até 28 de maio
de 2030.

 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos
autos em epigrafe, esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
53115.011295/2021-51, 53115.015796/2021-15, 53115.015798/2021-04).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta,
posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612/1998.

 

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária está condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, bem como nos demais normativos que tenham sido editados
posteriormente.
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6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, as entidades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
apresentação do respectivo requerimento administrativo, a saber: A entidade
autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.   

 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação
com os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único
recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o
processo de renovação com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos
incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
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§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
na referida localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº 1139, de
23 de dezembro de 2008, e do Decreto Legislativo nº 291, de 28 de maio de 2010
(SEI 7772251). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do
Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução
do serviço de radiodifusão.

 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde vinte e oito de maio de dois mil e vinte. Frisa-se, esta constatação
levou em consideração a data da publicação do respectivo Decreto Legislativo e o
prazo legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão
comunitária. O vencimento da outorga, no entanto, não inviabiliza a
continuidade das atividades de radiodifusão, porquanto foram
observadas as condições necessárias para manutenção do serviço em
caráter precário, nos termos do art. 6-A, § § 1º e 2º, da Lei nº
9.612/1998.

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 09 de
julho de 2019, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (Protocolo nº 4389246). O pedido de renovação observou o prazo legal
previsto no art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998.

 

11. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estipulado pelo art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 66,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 7616258). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração
a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº
13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-
se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
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§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Assim sendo, a entidade carreou aos autos o seu estatuto social
atualizado e arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, bem como os
comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 7598935 e SEI 7598959). Juntou-se,
ainda, o último relatório do Conselho Comunitário e declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização pelo
Ministério das Comunicações, e de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente (SEI 6636030). Colacionou-se, também, a ata de
eleição, de modo a atestar a regularidade do quadro diretivo, inclusive em relação
às disposições constantes no art. 11 da Lei nº 9.612/1998 (SEI 4389246, 5159649). 

 

14. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de
vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de que não houve a aplicação,
em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das
Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos
que possam resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o
prosseguimento da renovação (SEI 7750039).

 

15. Salienta-se, ademais, que o item 35 do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 7614316) dispensa a análise jurídica
individualizada, desde que verificada a presença nos autos dos documentos
apontados no anexo daquela manifestação, a saber:

 

35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão
ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a
remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 

16. Portanto, é dispensável o envio dos autos para análise individualizada
pela Consultoria Jurídica (CONJUR), uma vez que houve a verificação do
atendimento aos itens estipulados no Anexo do referido Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 7798143).

 

17. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
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radiodifusão comunitária, no município de Lagarto , estado de Sergipe.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo:

a)DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612/1998; e

b)envio dos autos ao Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Casa Civil da Presidência da
República e, posterior remessa ao Congresso Nacional para
deliberação, conforme dispõe o art. 223, §3º da Constituição Federal.

 

À Consideração Superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 15/07/2021, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2021, às 11:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 15/07/2021, às 12:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 15/07/2021, às 11:59 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
27/07/2021, às 18:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7858516 e o código CRC D1D71934.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2021.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.033497/2019-81, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8324/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7858516), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7614316), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de maio de
2020, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária
Lagartense, inscrita no CNPJ nº 08.881.517/0001-49, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Lagarto,
estado de Sergipe.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
01250.033497/2019-81, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8324/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7858516), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7614316), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada
em _____________, que renova a outorga da Associação de Radiodifusão
Comunitária Lagartense (CNPJ nº 08.881.517/0001-49), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Lagarto, estado de Sergipe.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
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Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.033497/2019-81 SEI nº 7858516
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3253, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.033497/2019-81, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8324/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7858516), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7614316), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de maio de
2020, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária
Lagartense, inscrita no CNPJ nº 08.881.517/0001-49, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Lagarto,
estado de Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7955844 e o código CRC B13155E7.

Referência: Processo nº 01250.033497/2019-81 SEI nº 7955844
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 04 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
01250.033497/2019-81, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8324/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7858516), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7614316), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3253 de 04 de Agosto de 2021,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação de Radiodifusão
Comunitária Lagartense (CNPJ nº 08.881.517/0001-49), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Lagarto, estado de Sergipe.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7955863 e o código CRC CFBB47CC.

Referência: Processo nº 01250.033497/2019-81 SEI nº 7955863
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7820/2021/MCOM

Brasília, 05 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3253/2021/MCOM-SEI (7955844) e a
Exposição de Motivos (7955863).

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 8324/2021/SEI-
MCOM (7858516), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 3253/2021/MCOM-
SEI (7955844) e a Exposição de Motivos (7955863), para conhecimento e
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961265 e o código CRC BC44A191.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7820/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.033497/2019-81 - Nº SEI: 7961265
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/08/2021 | Edição: 154 | Seção: 1 | Página: 13
Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.253, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.033497/2019-81, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8324/2021/SEI-MCOM (SEI nº
7858516), com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº
7614316), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de maio de 2020, a autorização outorgada
à Associação de Radiodifusão Comunitária Lagartense, inscrita no CNPJ nº 08.881.517/0001-49, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Lagarto,
estado de Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8562/2021/MCOM

Brasília, 17 de Agosto  de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (7955863)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3253/2021/SEI-MCOM
(7990741), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(7955863), para conhecimento  e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 17/08/2021, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8008987 e o código CRC CA36D1EE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8562/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.033497/2019-81 - Nº SEI: 8008987
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EM nº 00179/2021 MCOM 

  

Brasília, 01 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.033497/2019-81, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8324/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7858516), com 

aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7614316), 

emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3253 de 04 de Agosto de 

2021, publicada em de 4 de agosto de 2021, que renova a outorga da Associação de Radiodifusão 

Comunitária Lagartense (CNPJ nº 08.881.517/0001-49), executante do serviço de radiodifusão 

comunitária, no município de Lagarto, estado de Sergipe. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19323/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.033497/2019-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8096855 e o código CRC 1EEC5A1B.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19323/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.033497/2019-81 - Nº SEI: 8096855
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